
EMENDA Nº 16 – CCJ 

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei do Senado nº 330, de 2011, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 7º Todos os bens fornecidos pela agroindústria 

integradora ao produtor integrado em decorrência das necessidades 

da produção permanecerão na propriedade da agroindústria 

integradora, inclusive aqueles que estiverem em processo de 

desenvolvimento a cargo do produtor integrado, abrangidos os 

animais, as sementes e as plantas, podendo o contrato, ainda que 

por ajustes posteriores, estabelecer normas que permitam o 

consumo próprio familiar.” 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 


